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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020
Resposta à consulta formulada pela Sr. LUIZ AMARAL via email no dia 06/08/2020 às 15:25h. 
A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020, que tem por objeto o Fornecimento por Sistema de Registro de Preços de material de consumo (copos), material de consumo de uso geral para escritório (diversos), material gráfico, gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de segurança do trabalho, equipamentos e ferramentas, papel para impressora plotter, telefone (Voip), No break, e automóvel utilitário (carroceria tipo baú), visando atender as necessidades no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, com sede no município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO:

“Prezados,

 

Segue esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 06/2020:

 

Questionamento 01
Para ter um processo isonômico e ampliar a concorrência, conforme recomenda a Lei de Licitações 8666/93, entendemos que o item 67 - Aparelho Telefônico IP, deverá aceitar além da marca Unify modelo Openstage 15 HFA/SIP, outras marcas que suportam protocolo SIP 1.0 e 2.0, desde que atendam os demais requisitos, com essa alteração o órgão terá maior vantagem competitiva. Está correto entendimento? Caso não esteja, favor explicar. 
 
Certos de vossa compreensão.   
 
Favor acusar recebimento.
 
Desde já agradeço.

 

Atenciosamente, 

Luiz Amaral”
   
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Sr. Luiz Amaral,

Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 06/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado HÉLIO DE SOUSA CARVALHO, Chefe da Unidade Regional de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“Após consulta à 2ª/GRG/UTI, o entendimento da licitante está correta, mas entendemos que a Padronização Tecnológica do Ambiente garante a otimização na disponibilização de recursos  computacionais,  operação  do  ambiente  de  forma  contínua  e  segura,  sob  os mesmos parâmetros tecnológicos de forma padronizada.

Desta forma mantemos as mesmas especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.”
Bom Jesus da Lapa – BA, 11/08/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000588/2020-27.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
*2ª/GRG/UTI – Unidade Regional de Tecnologia da Informação
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